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Processo n° 222/2023-PMC

ESTADO DO MAKAMIÃO Fk'
PRErEm RA Ml MCIPAl. DF COLINAS

C OMISSÃO J'KR\1ANKN I K DK 1K l l AÇÃO - C;PL
Riih.:

CONTRATO N' I27/2023/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 222/2023

PREGÀO ELETRÔNICO N" 013/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM

O município de colinas e a

EMPRESA: PRIME LOCAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA - CNPJ:.
28.726.074/0001-29..

O .MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n°
06.1 13.682/0001-25. com sede na Praça Dias Carneiro - Centro. COLINAS/MA. através da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada peio(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal de
Assistência Social, Jardânia Viana de Oliveira Freitas, portadora do RG
N°20780732002-4.. residente e domiciliada na cidade de Colinas - MA, e a empresa PRIME

LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 28.726.074/0001-29 Sr. Wharlys líernardes
Lopes portador do Rg: 0450869520124 ~ CPF:. 6II.061.0I3-59. Endereço: Avenida
Sebastião Fernandes Lima - Bairro Alto Santo Antônio - Colinas - M.A têm. entre si.

ajustado o presente CON TR.ATO. decorrente do Pregão Eletrônico n" 013/2023 - CPL/PMC.
formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 222/2023. submetendo-se às cláusulas c

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n°
7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2023, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 dc outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB,ÍETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação dc
serviços de locação de veículos, conforme as especificações, quantidades e condições
contidas iie.ste CON I RATO. Termo de Referência e Proposta dc Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCÜLAÇÂO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 013/2023 - CPL/PMC. a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.

PARÁGRAFO PRI.MEIRO - Tazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Editai do Pregão Eletrônico n° 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada:

c) O Termo dc Referência;

d) A Ata de Registro dc Preços if 015/2023 - CPL/PMC

PREFKriT R/V MI NÍCIPAL DF. C OÍ.INAS-\l V 1 CNPJ: Oft.l I3,682,limil-2.S

Página I dc 6



V»

KSI ADO DO >t.\K.\MI.\0

PRKHim R\ Ml MdPM.Dt COLIVAS

<OMISS \0 l't;H\!AMA I K l)K I.IC IT \( ÃO - < l'l.

Processo n° 222/2Ü23-PMC

FIs.:

Riib.:_

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA.

j.1. O valor global deslc Contraio é de RS 132.000,00 (cento e trinta c dois reais).
confornic demonstrativo a seguir;

W

ORDK.M
KSPKC inCAt, ()t:s DOS

l'll()DI 1()S/SKR\ KOAIIJU ADORIA

VlilClIl.O POPIJI.AK ■1 1I'0 l'ASSI'10.
IA|KCÍtÍMi;te. xciciild I Ijilcli. Oc poric
iiiàllo popuhir niiiiinui 1.1 ou
Mípcnor). com cnpuciJiidc minimíi pnni
cinco |05| pessoas, rahricínâo nüo superior
II 11? anos; com quairo ((M) [lonas. dircíüo
hidráulica ou clcirica. com iir-condiciiuiiido.
cinco <()s| marchas á trciilc c uma illl»a rc;
mjci,'áo cicirônica; cumbusinci gasolina ou
bicoinhusiivcl ijasolina/álciKiI); apoio dc
cabcvá nos bancos traseiro c dianteiro:
retrovisores interno e externo, lado direito e
esquerdo, rádio AM/1"M. com CD. cintos dc
segurança rcirátcis dc lies (ll.t) pontos para
os ocupantes dos assentos dianteiro c
traseiro, quiloinctragcm Inrc. I. dc
rcsponstibil idade da coniraliidii ofcutar
nianulonçf>c> corretivas c presontisas do
vcietilo. inclusive rcposiçio dc pneus l;m
caso dc furto, ombo e.'ou sinistro dc
qualquer c.spécic. o ônus correrá por conta
dacontrHtadn

MARCA/
M01>i:i.()/AN()

yt ANT.
nt:

Mlici LOS

Kiat - -Sicna -
2018

VALOR
POR

V KÍCt LOS

R$3.60Ü.(X)

II MESES

12

VALOR
AMi.VL

43.200,00

Vl-ICCLO UTILITARIt), I IPO
CAMIONRTF/PICK-lÜ'. lispecificaçOcs
mininins: cubhie dupla, com traváo 4x4, 04
ponus, ar-condicinnado trava elctnc.i;
dirccáo scrvo-assistula 'liidráiilicii ou
clclriciii. quilometragem livre. sem
nioi.itisia: fabricação iiáo siípcrivvr a O.s
itiios. tendo motor a Dicsel: motor l.í> ou
superior, capacidade dc o? ocupantes
iidulios; capacidade niiiiina dc carga dc
l.f)(iOf.g. L de responsabilidade da
contratada ciciiiar manutenções corretivas c
preventivas do veiculu. inclusive reposição
dc pneus. Em caso de lurto, roubo e/ou
sinistro de qualquer espécie, o Ônus currera
por coniu da contratada.

Tüvola I liliix
SR\ (Cabine
Dupla)2(l2CI

RS 7.400,00
88.800.00

lOTAI. 132.000.00

3.1. 1. Os preços periiiaiicccrào irreajiistávei.s diir.Tnie a vigência do presente Contraio.

3.2. Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada
em alé 5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e
recebida pela CONTRAT/\DA;

3.3. Local de entrega d<is veículos: Garagem da Secretaria de Obras sediada na BR-135.
s/n. Centro. COLINAS.

PREEEI l l RA MIMC IPAI. Dl ( ()1.I\A.S-M \ ; C VP.J: 06.113.68: (ifItll-IS
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Processo n= 222/2023-PMC

KSTADOIH) MARANHÃO Fls.: rffcfc
PKEKKI I l RA Ml MCIPAI. I)K < OI.IXAS

COMISSÃO l'K.RM WKVIK l)K l.K ri ACÃO -CPl. « .
Rub.:

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes d(> presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

26 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.123.0052.2135 MANUTENÇÃO DO FINDO MUNICIPAL DE
ASSlsrÊNí IA SOCIAL

3:3.90.39.14 LOCAC .\() l)i: BENS iMOV. OU I RAS E INTANÍÍIVEIS

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.!, A CONTRATADA lica obrigada a aceitar, nas mestnas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se rizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65. inc. II. § 2". da Lei l-ederal ti"
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O coiuratti terá vigcncitt dc 12 (dose) meses, a piirllr data de sua assinatura, que
poderá ter sua vigência prorrogadti por iguais c sucessivos periodos com vistas a obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses
conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93.

6.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(ses.senta) meses, caso sejam prcencliidos os requisitos abai.\o enumerados de forma
simultânea, e autorizado formalmente pela CONTRATANTE:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) A CONTR.AT.ANTE tenh:i interesse na continuidade dos serviços;
c) O valor do contraio permaneça economicamente vaiuajoso para a Administração;
d) A CON TRATADA manifeste e.\pressameiilc interesse nti prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previ.sla no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAG.AMENTO

8.!. São aquelas prevista no Tenno de Referência • Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas pre\ ista no Termo de Referência - Ane.xo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas pre\ ista no Termo cie Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previsia no Termo de Relércncia - Anexo I do edital.

PRliKKin RA MI NK IPAl l)i: ( ()I.INAS-MA | (MM: 0(>.ltJ.fiKI«001-25
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Processo n" 222/2023-PMC

ESlAUO 1)0 MARANHÃO Fis.: fítA
PRKFKl l l KV Ml MC IPAI. OK COLINAS

(OMISSÃO PLRMANLM i: l)K I.IC 11 AÇÃO - ( PI. ^
Rub.:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12,1. O preseiilc Coniraio poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da l.ci Federal n'\ 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.!. A execução dos .serviço.s será acompanhada c fl-scali/ada por Represcnlante da
CONTRATANTE, por cia designado, no.s termos do ai1. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

1.3.1. .A eficácia do Contrato tlca condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia íitil do mê.s seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela daia. após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FÍNANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio ecomámico-financeiro do contrato,
procedendo-se à re\isão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou dc.sonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à .Administração requerimento para revisão do contrato.
compro\'ando a ocorrência do aludido fato. acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitcm anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatório.s. tais como. notas íiscais de matérias-primas, de transpoite de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, aíusiva.s à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econòmico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio cconômico-financciro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores dc desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamcnlo no disposto pelo art. 65. II. "d" da l.ei 8.666/93. o \alor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes paetuaiam inicialmente entre os

PKKFKI I l RA Ml'M( ll' \l l)K (DI.INA.S-.M \ | (MM: Oh.l l3.ftS2.IKini-:S
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Processo n' 222/2Ü23-PMC

■  ESI ADOIM) MAKAMIÃO Fls.:
PKEFEITI KA \IIM< IPAL DE COLINAS

COMISSÃO PEKM ANKM K l)R l.iriTA( ÃO - CPI, ^ ̂
Ruh,:

encargos do conlratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra.
seiTiço ou fornecimento. objeti\ando a manutenção do equilíbrio econômico-lniancciro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos impre\ isíveis. ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou. ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou falo do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio cconômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de rcequiiibrio cconômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo le'cnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
.setor competente, por meio do qual c certificado se o falo ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio económico-financeiro não deve ser avaliada a
maraem de lucro da empresa, mas .sim se o fato .superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contraio pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As fiartes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n"^ 10.278/202Ü, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
inteariüadc. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ÍCP-Brasil. nos termos ao arl. 10. § 2". da Medica Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do y\ssínador SERPRO ou pelo Adobe .Acr obat ou pela Plataforma Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA. com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais priv ilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, cm 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que lambem os subscrevem.

Colinas (M.A). 14 de março de 2023.

Jardânia Visjm» de Oíiveira Freitas PRIME LOC.ACf^ÉS E SERVIÇOS LTDA
RG N°Z()78()732002-4 CNP.I: 28.726.074/0001-29

Secretário Municipal de Assistência Social. Sr. M harlys Bernardes Lopes

1'REKEni H-A Ml M( If Vt. HE < OI.IN AS-MA i <M'J; Ü6.t U.f.SMlUinO.s
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Processo n" 222/2023-PMC

Fls.:__Siê3_

Rub.:

CONTRAI AN I I'. Rü: 0450869520124 - CPF:. 611.061.013-59.

MA

Kcprescntanie l.cmtl cln límpresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome;

CPF: -2-23-71(

Nome: éOAXCjl^

üO.

l>KF.ra 11 RA MlMdP.VI. Í)K ( ()I.I\AS-M.\ ! t NH.I: «6.1 l3.6HM)fl«i-25
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Estado do Maranhão

aiUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N" 127/202?.

TREFEn URA MLNK IPAL DE ( OLINAS/MA - SEC RETARIA MIJNÍC IPAL ASSISTÊNCIA

SOCIAE/SEMAS.

OB.II KT contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos, conforme
cspecillcaçòes qnantillcados na Planilha de Serviços. Áne.KO I. c Termo de Referencia .Anexo II.
Valor RS: 132.000,00 (cento c trinta c dois reai-s).. CONTRATADA: PRIME LOCAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 28.726.074/0001-29 AMPARO LECiAL: Lei Federal n° 8.666/93 e

suas Posteriores alterações c Propi;.sta de Preços. \ l(iÊNCTA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (M.A). 14 de junho de 2023

CONTRATANTE:

Sr' Jardâniá^ma de Oliveira Freitas
Sccrcuiria Vlunicfpal de Assistência Social.



DIÁRIO OFTCTAL.DA UMÁO-seçâg^-C^Í^
PREFEI IURA MUNICIPAL DE CEDRAL

eXTRATO DE RESCISÃO

ReKisSo UnKateral do Cooiraio Administraitvú N* 0S7/2021. Calibrado EniríyiC Secreiarrâ
Murritpdt do EdücoçSc òo Município de Ccdr^l. c A Ernptcu Ampfo Engenharia l(dú*Epp.
Obieio da Rctosão: Conirauçdo dc Empresa íspeciaiirddd Para Prcsiat^o do Sctki^o de
Engenharia Para Conclusão da Construção de uma Creche Tipo C Ho Município de Cedrot

• Ma. Nos Termos da Tomada de Preço 006/2021. Fundamento Legai Artigo 79. inciso
II da lei Federal no, 8.6&&/93, Eiiedene Rosa Cuba. Secretaria Municipal de Educaçlo.

PREFEITURA MUNICIPAL D£ COLINAS

EXTRATOS DO CONTRATOS

CONTRATO Nfl 127/202S
SkCREíARIA MUNICIPAL ASSíSICnCIA SOC^AL/SCMAS OBILTO; contr^raçâo de empresa
para prestação de serviços dc iocaçâu de veículos, conforme ckpecificdçõck guantilícados
na Plarviha de Serviços. Aneio I. u Termo de RePerencia Ane<o II. Valor RS: 132.000,00
Icento e trinu e dois reais).. CONTRATADA; PRIME IOCACOES E SERVIÇOS itOA • CNPJ.
28 72S074/D00X 29

AMPARO LEGAL Lei Federal rt* 8.666/93 e Suas Posteriores ane^ações e Promsta de
Preços, VIGLnCIA! aré 12 (dor») mes*s.

CONTRATO NB 178/2073
SECRETARIA MUNICIPAL AOMiNISTRAÇÀO/SCMAO OBJETO, contratdçio de empresa para
prestação de serviços dr locação fle vrículos, conforme esocdficaçfips nuantiflcadrís na
PlHmlhn de Serviços. Ancno I, o Termo dc Referencia Ancjro tl, Vn1or R$' 68 600,00 [oitenta
c orlo mr! e oiloccntoí rcaisl, CONTRATADA: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS ITOA • CNPJr
28.726 074/0001-29
... AMPARO LEGAI: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de

Preços. VIGÊNCIA: até U (dorn) meses.

CONTRATO N« 129/2023
SFCRrrARÍA MUNICIPAL SAUOF/SFMUS

08JCT0: contratação de empresa para pr^laçao de serviços de loeaçáo de veículos,
conforme cspecdicaçõos Quantificados na Planilha dc Serviços. Anoo l. e Termo dc
Referencia Arcxo li. Valor AS 68.800.00 (oitenta c orto mil c oiiccentos reais).
CONTRATADA: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA • CNPI 28.726 074/0001-29

AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 8 666/93 e suai Po«eriores alterações e Proposta de
Preços, VIGÊNCIA; até U (dore) meses.

CONTRATO NÇ 130/2023

SECRETARIA MUNICIPAL AOMINISTR AÇÃO/SEM AO O&JETO; contratação Oe empresa para
prestação de serviços de locaçlo rie veículos, conforme especificaç&es Quaniiticartos na
Planilha de Serviços, Anc>o I, *j lermo de Referencia Anexo ll. Valor KS' 266.400.00
(duzentos e sessenta e suis mil v quatrocentos reais) . CONTRATADA: A.W TRANSPORTE &
tOCAÇAO - EISEU - CNPJ.. 26.245,325/0001.28,- AMPARO lEOAl: Ici fcOcrjl n" 8 666/93
e 1U4S PosTsrtoiei 4lieraç6es e rrap<Atj de Piemos. VIGÊNCIA- al« 12 jdorel meies

CONTRATO N» 131/2023

SCCRCTARIA MUNICIPAL SAÚOE/5EMU5
081ET0: contrdtação de emoresd p4r4 ptesiãcáo de serviços de lociKlo de veiajlos,
Con/onrie especificações ousnlif.c.idos ne Pleniina de 5er.icos, Ane'0 i, e Termo de
flefeieocla Anevo il, Veio^ RS RS 2&6.acO,CO {duzentos e sesservt. e seis mil e
queltocentos leais), CONTRATADA: A.W TRANSPORTE & LOCAÇÍO . CIRtU - CNPJ;
26.245.325/0001 28, AMPARO lEGAl lei federal n' 8.666/93 c sues Po.lerioros
alloiacses c Proposta do Proçoi. vioEncIA: aic 12 (doze) meses.

CONTRATO N9 132/2023
SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SÜCIAl/SEMAS OBJETO: cpnirdl4{2o dc empresa
para prestaçSo de servcos de losasSo de -.eículos, conforme especificações duantlficazlos
na Planilha de Serviços. Areio i. e Termo de Reterencla Aneio ii. Valor RS: 90.000.00
(noventa mil reais),. CONTRATADA: AW TRANSPORTE & LOCAÇÍO - EIREU - CNPl:.
26 24S.32S/l»Cl-28,.- AMPARO IIGAL: Lei federal n" 8.666/93 e suas Pasterizstes
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA, até 12 (doze) rnescs.

CONTRATO N! 133/2023

SCCRCTARIA MUNICIPAL EDUCACAO/SEMED
OBJETO: contraiaçõo dc empresa para prestação de servçoi de locaçlo dc vescuios.
Conforme especificações Quantificados na Planitna de Serviços, Aneio I. e Termo de
Referencia Anexo ll. Valor RS; 422.400.00 (quatrocentos e vinte e dois mil a quatrocentos
reais),,, CONTRATADA: A.W TRANSPORTE A LOCAÇÃO - EIREEI • CNPJ;. ?b.?45.3J5/IJ(»l-2»,-
- AMPARO LLQAL. Lvi Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores allerações e Proposta de
Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

CONTRATO Ne 135/2023

SECREIAFIA MUNICIPAL LDUCAÇÃO/SlMtU
OBJETO: contratação de crnpresa p.ra prestação de serviços de assevsoría pesla^OBica para
formaçÃo de professores em pos graduação latu sensu em transtorno do espectro TEA e
educiçSo, conforme especificações quanuficados na Planilha de Serviços, Anexo i, e Termo
de Referenda Anexo II. Valor RS: 315.000,00 (trezentos e «ulnte mil reais). CONTRATADA.
Snf - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE TFRfSiNA - CNPJ:. 17 773.534/UOOt - 53.-- AMPARO
lEGAL: Lei federal n* 8 666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços
VIGÊNCIA- até 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 1S/202S- CPL/OP

OBJETO: Registro de preço p.-ira aquisição de mamlnas e cslaCAs, em concreto,
para atender as necessidades rln Município de Dom Pedro/MA. DATA DA

SESSÃO- 24/07/2023. NORARIC- 9h30min. Sistema fietròrslco Utii.aado-
httos-y/VíWw.comprasdompctJro com.br/,

O Edital está 4 disposição dos interessados no Portal do Município
svww.dümpeOro.ma.gov.br. no Portal de Compras Dum Pedro
iArww.compfasdompRdrn.com.hr e na sede da Comissão Permanente de
Licitação - CPI, situada na Praça Teiielra de freilas. nv 72. Centro, Dom
Pedfo/MA, telefone (99) 9137-3808, de 2* 3 6* feJra. das DSfi âs 12h, onde
poderão ser consultados c obtidos gratuitamente, o fornecidos elementos.
Informações c outros esrlarecirztcnios sobre a licitação.

Uom Pedro-MA, 10 de )ulliu de 2023.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA lltvIA

Prcgorira

t»'e PM* V •^<c»oe «a» *•«««(£
"•"fi//•»•» *<«8 9-U.1»MiiUC* Ht» p* 9 et4ia 9Slíi«»C/1 ;.*CZZI

•Sti 1677.7059 NB 130a terça-feira. 11 de julho dc 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

AVISOS DC UCíTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N< 34/2023- SRP

processo Admin.stratrvo ns 030701/2023
A Prefeitura Muiticipal de Fortuna MA, atravCs dc seu Pregociro, torna púhko

para conhMirn^io nTeressado^ Que e«ia realizando iiolacâo na modalidadé Pfffio, na
fotoia IILIKÕNICA, do iips Mcnnr Preço por ItvTTi, para KLGJ5IR0 de PfltÇOS, objetivando
a Contratação do emor«a oara futuro o ovcniuúi lemeomcnto de matenais pormanenicv
drveTSO( para atender d$ neee&sid;Kle& da S#<rptaTia Municipal de Saúde, em çonlormida^
cam o Termo dr* RefcTiTicia disposto no Anem l di> editai, o qual será proccLvaiJu i* julgada
em (onfotmidade com a Lei n? 1D.520/D2, Decreto federal n' 10.024/2019. Decretoi
Municipal^ n9 004 e 0DS/207I. de 04 de Janeiro de 7073. Lei$ compiemeniarei n*
123/200Ê. jíteradj pcU Ui ri9 J47/14. Dearlo fcdírífJl iiP 8.538/lS e olccraçôc» e
sub^dianamenie no que couber as dfsboslções da Lei ri^ 8 666/93 e suas alteracâéS e as
condlçfles do idUal i reailrar-se as 10 00 horas do dia 25 de iuiho de 2023.

A SL'ss2o pObiica Oe juigamenio será realizada eleironicamcnic no silc
http'//Www.comor3SfoturTdma.com.br/ no dia e horário marcados.

O Cdit^i esta dispoíTibilizario, na íntegra, oo endereço eletrônico'
hllp//wwut.comprasfortunama.com.br/ no f*0ftji dc Transparência do Mgnio'piO no
endereço httpJ/wptm fotuna.ma.gov dr/portal/inde* php/iransparencra. e (ambem
poderá sdr consultado e obtidos rui safa fiA Cornissâo Pcrmarrente de UcitaçãoC^L.
icKabzada no Prédio da Treloiiuta ò Praça da liberdade, s/n. centro. Foriuns/MA. dc 2* a
6*. das 08 00 ás 17.00 horas podendo omao cer solícifado através do F-maO:
cplfprluna#hoimail.corr Ssclarccimento adidon.il no mcsmd endereço c c mad c lados e
provisoriamente no numeto ♦ãS 99 9J07-4748.

PREGÃO ELETRÔNICO N« JS/2023 • 5RP

Processo Aduriniurativo n« 030702/2023.
A rtefeilurci Municipal de fortuná • MA, através de seu Prcgoéiro. lurnn pObiicu

para conhecimento dos interessados que está reslzarrcjQ licrtaçáo na modalidade Preglo, na
iorma éLêTRÔNICA, do tipo Menor freço per item. porá REGISTRO de PREÇOS, obrctivandú
a Contratação Oe «mpresa para futuro e eventual torneomento de combustíveis para
atender a.s neci^iídadvs da Secretana Municipal d** Sftude. «m conforrrrdadf? com o T^rmo
dp Ctéíeréncia dcsposio nç Anevo i do odiial. o qual sera processado e julgado cm
conformidade com a lei n? 1Ü.520/Ü?. Oeceto Federai ns 10.024/2019, Decretos
Municip^us n« 004 <• 005/2021. dc 04 dc (anciru d<» 2021. Icís complcmcntares n'
123/2O0C. aitcrqda pei3 Lei 147/14. Decreto Federal n' 8.538/15 e alterações e
subsidia ria mente no que couber as disposições oa Lei nv 8 666/93 e suas aiieraçôei e as
conciçOcs do Edita) a rcalitar se ás 14*00 hprj» lio dia 25 dc julho dc 2023.

A sessão púMiCã de juigárnemo seta realizada eleuonicamente no «te
http//www.comprasfortunama com.bi/ no dls e horário marcados.

O Ednol esio disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico;
huo://www.çcniprasfortundmã.com.br/ no Portal de Itansparencía do Município no
enderBíÇfl http;//www.{orluna ma.gOtf.hr/poriai/IndB* php/transparencia, ¥ também
poderá ser consultado e obtidos na saia d<i Comissão Permanente de Ircitação CPL,
localizada no Prédio da Preleiiura á Praça ca liberdade, s/n, centro, Fortuna/MA, de 2* «
6*. das 08:00 is 12.00 fioras, podendo ainda ser solicitado através du E-mail:
Cp!fortuna#hô!mjii.corri. Esclarecimento adicional no mesmo ende.*eco c c-mad ciiadcs e
ptovlsoriarnente no numero *55 99 9107-4748

ForiurTa>MA. 7 de julho de 2028
iONAS ALMEiOA NASOMfNTO SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N< L7/20Z3

Repetição

o Muniçipío de Governador Aicher • MA, atravéi^ de sue Pregoelta, torna
peibilcd para conhecimento dos interessados que reiilizará Licitaçlo na modalidade Pregão
Eletrônico n9 17/2023, Processo Administrativo n* 20/2023. do lipo menor preço por iteni.
que tem como objelo a Sistema de registro de Preços oara contratação de empresa para
fornecimento dc matcnais odonioló|icos diversos paro aicridcr ds necessidades da
Secretaria Municipal de Sdude e Saneamento de Governador Archer/MA. com daia de
abertufo dia 23/07/2023, às 14:30

O presente Sditai estará á disposição dos interessados onde poderão ser
consuftddoi Ou obtidos 6RATUITAMENTF pela miernet no portal da transparência através
do nosvo endereço c?csr6nijo: http//porlai govcrnjdorarchcr r7Ta.gov.br/.

Coverridilur ArcherMA. 10 de lufhn de 2023.
MILENA SANTOS DA »LVA

Prggoeira

PREFEITURA MUNICIPAL OE HUMBERTO DE CAMPOS

EXTRATO OE CONTRATO H' 75/20E3

PROCESSO ADMINISTRATIVO 037/2U23. INDUGIBIIIDADE N» 003/2023 PARTES; MubIcibio
dc ffumQcrio dc Cãmpos/MA, AtfcvCs dã Sccrctcna Murucípá! dc Adra,n,Lir4ção
PjIruTion.o « finanças inscrita nq CNPJ ti! 06 222.616/0001.93 (CONTRATANTl) e a
«mpicsa MONTEIRO E MONTEIRO AOVrjGAOOS ASSOCIADOS, devidainenie inict,ia no
CNPJ scb o N» 35 543.613/oeOI 90. OBJETO DO CONTRATO. Contratação dv Exzlilúrio
AdvcKaiiçio para Prcslatio de Serxtçoç Jurídicos espectalizado, Moriteiro e Morttciro
Advogados Associados, atrqycs Oc IncxigiOiiidatlc dc licitação, objetivarscLa a recuperação
dc Repasses federais diminuídos pela União de forma ilegal, visando atender os Intciísses
00 miirvcipio de Hurahcno de Campos DATA DA ASSINATURA: iO de julho de 2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO. 12 (doce) meses, com iiiiciu a partir de sua assinatura. VALOR
TÜIAI DO CONTRATO vaior tixo e irieaiusiivei, correspondente a RS 0.17 (dciessele
centavos dc fcal) para cada RS 1,00 (um roai) efetivamente rccuocraiío aos Cofres deste
Município. A5SINAIURA5 Rela Contratante. Aidenise Satiratnento Diniz Souza, Secretária
Municipal de AcimiMistrjçãe Palnmõmo e finanças. Peia Contratada: BRUNO ROMERO
PEOROSA MONTEIRO, inscrito ria OAB/PE sub u N' 11.338.

EXTRATO DE COf/TRATO NS 76/2023

PROCESSO AOfAINISTMTNO 038/2023. INEXIGIBILIOAOE N' 004/2023. PARTES: Muriic.pio de
Kumtnrrio de Cantpn»/.MA, Através da Secretaria Municipal de Admãsiscraçâa Patrimônio e
Finanças miciiia no CNPJ n' D6.222.6J6/CI00I.93 (CONTRATANTE) e a empresa MONTEIRO E
MONTURO ADVOGADOS ASSOCIADOS, dpvdarrenre inscrita nrt CNPJ sob o Nü
3S.S42.6L2/000L'9O OBJETO DO CONTRATO Conliatacão de Esipitono Advocalido para
piestxçíu de Serviços Jur dicos especializaon, Monteiro e Monteiro Advogados Associados,
processado meüunle rneigibiiidade deíicitação, com o objetivo da çonuatação de Presladot
de .Serviços Advocaticim para que patrocine ifcnir.nda judicial visando è recuperação dos
valotesque deuaram de ser repassados ao Municípici em lace da ilegal fixação do valor mínimo
anual por .iluno (execução da ação de ii* 0050616-2/,1999..1 03.6100). visando atender os
interesses do rtitmicioio de Humberto de Campos. DATA DA ASSINATURA: 10 rie (ulho de 2023.
VIGÊNCIA DD CONTRAIO: 12 (doze) meses, cnm iiilfln a paPir de sua assinatura. VALOR TOTAl!
DO CONTRATO cm v.ilor fno e irrejjüslãvel. correspondente a RS 0.10 (dez centavos de real)
nar.r caria RS 1,00 (um mal) efetivamente lecuiviado ans Cofres Municipais, sendo o valor
total apurado nu procedimento de Cumprimeiitu de Sentença ASSINATURAS: Pell
Contratante: Aidenisn Sacrarr,cnro Dmi; Souta, Sncretáiia MunR.lpal de Admirvisir.Kãe

OAB/F?'^'b' Nn"l Vis'*''' Contratada BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO. inscrito'na
Pxiurm-ic jueirene ira-4avvja> -e ; zocí-x ZAOA/Joai |CP

M 4*isãirLi a ri<a»>l<.lvr« *t CI.A»» ara>-«.«a • <'>«<<61


